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LEIS 
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LICITAÇÕES 
 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 715/2017 
 
TERMO DE DISPENSA 010910/2017 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE CONTRATO DE ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO. 
 
Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do   TERMO DE DISPENSA Nº 010910/2017 em epígrafe, 
publicado no Diário Oficial do Município de Itajá/RN no dia 16 de outubro de 2017, em relação ao 
VALOR TOTAL da contratação,  devendo onde SE LÊ “97.020,00 (noventa e se sete mil e vinte reais)”, 
LEIA-SE “104.280,00 (cento e quatro mil duzentos e oitenta reais)”, respectivamente, haja vista que 
ocorreu um erro no preenchimento da composição do Termo de Referencia.     
    

Itajá/RN, em 06 de novembro de 2017. 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
DISPENSA Nº 010910/2017 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 010910/2017 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE CONTRATO DE ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO. 
 
Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do   EXTRATO DE CONTRATO Nº 011711/2017 em 
epígrafe, publicado no Diário Oficial do Município de Itajá/RN no dia 16 de outubro de 2017, em 
relação ao VALOR TOTAL da contratação,  devendo onde SE LÊ “97.020,00 (noventa e se sete mil e 
vinte reais)”, LEIA-SE “104.280,00 (cento e quatro mil duzentos e oitenta reais)”, respectivamente, 
haja vista que ocorreu um erro no preenchimento da composição do Termo de Referencia.    
    

Itajá/RN, em 06 de novembro de 2017. 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 
 

Aviso de Licitação – 1ª Republicação 
 

O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, que estará promovendo o 
recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através Pregão Presencial SRP n° 
010512/2017 Tipo Menor Preço por Item, no dia 29 de Dezembro de 2017, às 09:00 horas, na 
Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, situada na Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 
70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59.513-000 visando o registro de preço para eventual e futura 
Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços em decoração: arranjo floral, 
iluminação, mesa de plástico quadrada, pranchão redondo, toskha quadrada, toalha redonda, cadeira 
plástica, capa com acento e encosto para cadeira plástica sem braço para festas e eventos promovidos 
pela prefeitura municipal de Itajá/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  

 
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal na sala da 
Comissão Permanente de Licitações. Tel.: (084) 3330-2255. E-mail: cpl@itaja.rn.gov.br / 
cplitajarn@gmail.com, no horário de 08:00 as 12:00 horas ou através do link: http://itaja.rn.gov.br/. 
 

 Itajá-RN, 18 de Dezembro de 2017. 
 

_______________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal de Itajá/RN 
 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 11812/2017 
 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para Contratação de 
serviços técnico-profissionais especializados para a execução de levantamento topográfico 
planialtimétrico das áreas destinadas à ampliação do Cemitério Público São Vicente Férrer, conforme 
descrição dos serviços. Declaro o interessado Joelma Domingos Lucas, CNPJ/CPF: 038.581.484-40 
como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a prestação dos serviços. A presente 
contratação dos serviços será realizada sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A 
motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 1.804,67 (um mil, oitocentos e 
quatro reais e sessenta e sete centavos), e em face de notório interesse público no pleno 
funcionamento da estrutura administrativa, especialmente da SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA 
E MEIO AMBIENTE, sendo fundamental para a efetividade das ações públicas. 
 

Itajá/RN, 18 de dezembro de 2017. 
 
 

___________________________________________ 
Alaor Pessoa Ferreira Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

EM BRANCO 
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